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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando a extrema necessidade de proteção e segurança às crianças, professores, servidores e demais
moradores, uma faixa elevada de pedestres faria com que os motoristas ao menos diminuíssem a velocidade de seus
veículos, facilitando o atravessamento da rua por parte dos pais e dos alunos, e que no mínimo, colaboraria e evitaria
possíveis acidentes no local, organizaria o trânsito e propiciaria maior segurança, pois  a referida via pública, dia após
dia, recebe um fluxo cada vez maior de veículos, sendo que a grande maioria dos motoristas ignora a faixa de
pedestres existente no local, já que se encontra praticamente apagada.

proposição para solicitação de estudo de viabilidade  mudança de local de travessia elevada/redutor de
velocidade na via pública no endereço abaixo mencionado, no bairro Oswaldo Rezende.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 13-02-2019

RUA PADRE PIO, 300, OSWALDO REZENDE, 38.400-386, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Baiano

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

TRAVESSIA ELEVADA / REDUTOR DE VELOCIDADE - INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO Nº 13807/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALAMEDA CONJURAÇÃO MINEIRA, 131, JARDIM INCONFIDENCIA, 38.400-000, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ronaldo Alves

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Ronaldo Alves
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